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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 71/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Prefeitura Universitária 02/08/2025 00:00 154048
JOSE ANTONIO RAMOS 
DA COSTA FILHO

Descrição sucinta do objeto

Prestação de serviços sob demanda de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva em
condicionadores de ar tipo Split e janeleiro da Universidade Federal do Piauí, incluíndo PMOC.

Justificativa da prioridade

SUBSTITUIÇÃO DO CONTRATO N° 33/2019.

2. Justificativa de Necessidade

A contratação pretendida faz-se necessária para atender demandas periódicas de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar do tipo
split pertencentes à Universidade Federal do Piauí, tendo em vista que esses equipamentos já estão em uso há alguns anos e constantemente
necessitam de reparos, bem como   retirada e substituição de aparelhos, além depara instalação.  elaboração, implantação e execução do Plano de

adquiridos pela Instituição para climatização dos ambientesManutenção, Operação e Controle dos equipamentos 

A contratação é justificada por que a universidade não dispõe de mão de obra especializada em seu quadro de servidores para a realização de
serviços de retificação ou substituição de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o funcionamento do sistema
de climatização. A execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva contribui para prolongar a vida útil dos aparelhos supracitados
preservando os bens patrimoniais da Universidade Federal do Piauí, e por exigências de normas como a NR- 15 do Ministério do Trabalho e Emprego
- MTE e Portaria MS nº 3523 de 28 de agosto de 1998, que estabelecem parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das
sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização, de forma a
garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 Serviços De Manutenção E Reparo De Produtos Fabricados De 

Metal,Maquinaria E Equipamentos
Ar Condicionado - Manutenção de 
Aparelhos de Parede

1,003.726.461,92 3.726.461,92

2 Serviços De Manutenção E Reparo De Produtos Fabricados De 
Metal,Maquinaria E Equipamentos

Ar Condicionado - Manutenção de 
Aparelhos de Parede

1,00817.734,57 817.734,57

3 Serviços De Manutenção E Reparo De Produtos Fabricados De 
Metal,Maquinaria E Equipamentos

Ar Condicionado - Manutenção de 
Aparelhos de Parede

1,001.014.453,77 1.014.453,77

4 Serviços De Manutenção E Reparo De Produtos Fabricados De 
Metal,Maquinaria E Equipamentos

Ar Condicionado - Manutenção de 
Aparelhos de Parede

1,001.017.279,79 1.017.279,79

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE ANTONIO RAMOS DA COSTA FILHO
Membro da comissão de contratação
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PEDRO JOSE GOMES RODRIGUES
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Demanda ajustada para inclusão de PMOC. JOSE ANTONIO RAMOS DA COSTA FILHO 28/03/2025 15:35

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.


